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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n°39/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
institui à Política Municipal sobre Mudanças Climáticas PMMC, 
e dá outras providências. 

e 

/ 

Conforme oArt. 51 do Regimento Interno da câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador lesse 

Loures de Moraes, que deverá observar o § l° devendo emitir seu parecer 

conforme oÉ § § 20 e 31  do mesmo artigo. 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR; Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 39/2015 	- 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipl, que 
"instituição da Política Municipal wlnv Mudanças ajitiáticas - PMMC, e dá outras prõvidências". 

De início, a proposição foi encaminhada à O. Secretària Jurídica, -para 
exame da matéria, quanto aos.aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 
constitucionalidade do projeto (fis. 25/43). 

- 	Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Coirtíssão 
de Justiça para sêi apreciada. 	- 

Procedendo à análise da -propositura, constatamos qüe ela se refere à 
proteção do meio ambiente, a qual encontra respaldo no art. 225 da Constituição Federal que - 
garante a todos b direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, devendo o Poder 
Público, em todas as suas esferas, e a coletividade, defendê-lo e.preservá-lo. 

Quanto à. matéria (meio ambiente), observamos que a competência i 
comum de todos os entes da federação (art. 23, VI e art. 30, 1 e II, da CF) e sua iniciativa é 
concorrente (art. 33, 1, "e", dá LOMS). Além disso, o teor da proposição suplementa a 
Legislação Estaddal (Lei n° 13.798/2009,. que institui a Política Estadual de Mudanças 
Climáticas - PEMC). . . 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 31 dç março de 2015. 

JOSÉ 

SBOADINI 

DË MORAES 
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COMISSÃO 1)E ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 3912015, do Sr. Prefeito Municipal, institui a 
Política Municipal sobre Mudanças Climáticas -- PM.MC, e dá outras 
providências. (Resíduos Sólidos) 

Pela aprovaçfio. 

S/C., 6 de-abril de M15. 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei ti0  3912015, do Sr. Prefeito Municipal, institúi a 
Política Municipal sobre Mudanças Chmáúcas - PMMC, e da outras 
providências. (Resíduos Sólidos) 

Pela aprovação. 

S/C., 6 d abril de2015. 
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FRANCISCO F&DA SILVA 
Membro 
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No 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 39/20 15, dó Sr. Prefeito Municipal, institui a 
Política Municipal sobre Mudanças Climáticas PMMC, e dá outras 
providências. (Resíduos Sólidos) 

Pela aprovação. 

2015. 

JESSÉ JJ4MYRES DE MORAES 
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